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E L “Promulga projeto de lei sancionado tacitamente,
em virtude do siléncio de sangéo ou veto em
tempo habil pela Sr‘ Prefeita Municipal.

ATO DE PROMULGAQAO N° 01/2022

O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DO MUNlClPlO
DOS BEZERROS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuigoes denidas
no art. 33, §9° da Lei Orgénica Municipal e art. 36, lnciso VII, do Regimento lnterno. desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO a aprovagéo pela Cémara Municipal do Projeto de
Lei 013/2021, de autoria do Vereador José Rogério Correia;

CONSIDERANDO a intempestividade do veto e o siléncio de sancéo
pela Excelentissima Prefeita Municipal no tempo hébil previsto no art. 33 §5° da
Lei Orgénica Municipal, no que concerne a aludida proposigéo legislativa; e

CONSIDERANDO o Oficio n° 073/2022lGP, do executivo municipal.

RESOLVE

Art. 1°. PROMULGAR a Lei n° 1.433l2021, oriunda do projeto de Lei
n° 013/2022, de autoria do Vereador Jose Rogerio Correia, cujo conteudo faz parte
integrante do presente ato de promulgacéo.

Art. 2°. Publique-se e registre-se.

Cémara Municipal dos Bezerros/PE., aos 03 dias do més de fevereiro do ano de
2022.

Em s da Silva
Presidente
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OFICIO N° 073/2022/GP

A0 llustrissimo Senhor
EMANUEL MESSIAS

Bezerros, 02 de fevereiro de 2022

Pfesidente da Cémara dos Vereadores de Bezerros-PECamara dos Vereadores de Bezerros-PENESTA

Assunto: ENVIO no PROIETO ma LEI N° 013/2021 SAN "o TACITA mzcns— - summs PROMULGACKO E PUBLI A CA * DE

Prezado,

Em 30 de junho de 2021, foi recebid
Camara Municipal dos

CAI} O PELA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL.

0 neste Gabinete 0 Oficio n° 130/2021 da
Bezerros, 0 qual continha os projetos de lei n° 004/2021 e013/2021. Ocorre que houve a "

segundo, nos moldes do

transcrevo abaixo:

Por seu turno, o

sangao expressa do primeiro e, por lapso, a técita do
§ 9°, do art. 33, da Lei Orgénica do Municipio dos Bezerros, a qual

Art. 33. O Prefeito poderé solicitar urgéncia para apreciagéo
dos projetos de sua iniciativa.

[...]

§ 9°. Se a lei nao for promulgada dentro de 48 (quarenta e

oito) horas pelo Prefeito, nos casos dos §§ 5° e 7°, o

Presidente da Cmara obrigatoriamente a promulgaré, sob

pena de responsabilidade;

§ 5° do mesmo art 33, estabelece que decorrido 0 prazo de 15

(quinze) dias Clteis, 0 siléncio, do Prefeito importara em sangao. De modo que nasce para a

Presidéncia da Casa Legislativa a incumbéncia de realizar tal publicagao, Como de lgual

modo postula 0 inciso Vll, do art. 74, do Regimento lnterno desta Camara Municipal.

vejamos:

Art. 74. 0 Presidente é 0 representante legal da Céimara,

cabendo a fungo diretiva de todas as suas atividades.

[...]

VII - Promulgar, no prazo improrrogével de 48 (quarenta e

oito) horas, contadas a partir do término da reuniéo de

aprovagao, as resolugoes, bem como as leis nao sancionadas

pelo Prefeito no prazo legal.



De toda sorte, como in casu n50 houve diligenciamento mtuo com vistas no

deslinde da demanda, encaminha-se :21 Céimara dos Vereadores a numerago da Lei a ser

publicada pela Presidéncia da Casa, decorrente do Projeto de Lei n° 013/2021.

~ ~
A NUMERAQAO A SI-IR UTILIZADA PARA PROMULGAQAO no PROIETO DE LEI

N° 013/2021 1'2:

LEI N° 1.433, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

Atenciosamente,

2 ae \°;; -» .//\/.\
HU OPEREIRA

Chefe eGabinete
@7328/Mr
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ERQJE I Q D§ LEI N° 013QQ21

EMENTA: Disp6e sobre a
denominagzéo RUA ALBERTINA
FERREIRA DE MENEZES e dé
outras providéncias.

A|t1° - Fica denominado RUA ALBERTINA FERREIRA DE MENEZES, a
Travessa Manuel Castanha, oomegando da case n° D8 até 0 Residencial Pedro Lemos,
iocalizada no Bairro de Enoruzilhada de Séo Joéo em-nosso Municipio.

Art. 2° - 0 Poder Executive tomaré todas as providéncias oabiveis é
execugéo do disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei ooncluiré a xa<;éc de
piacas, oomo consta no artigo anterior.

Art. 3° - Esta lei entraré em vigor da data de sua publicagéo.
~

Cémara Municipal dos Bezerros, 04 de junho de 2021.

. sé R0 E | CORREIA

Vereador
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